
CÂMARA DOS DEPUTADOS
 

PROJETO DE LEI
 
N~ 1.723-C, DE 1996
 

(Do Sr. Fernando Ferro) 

Institui o Programa de Garantia de Renda Familiar Mínima para famílias de trabalhadores da 
agroindústria sucro-alcooleira; tendo pareceres: da Comissão de Seguridade Social e Família, 
pela aprovação, com emendas, (relator: DEP. JOSÉ AUGUSTO); da Comissão de Agricultura 
e Política Rural, pela rejeição deste e da emenda apresentada na Comissão, contra os votos 
dos Dep. Adão Pretto, João Grandão, Luci Choinacki, Nilson Mourão e Geraldo Simões 
(relator: Dep. NELSON MARQUEZELLI); e da Comissão de Finanças e Tributação, pela 
inadequação financeira e orçamentária deste, das emendas da Comissão de Seguridade 
Social e Família, e da emenda apresentada na Comissão de Agricultura e Política Rural, 
contra os votos dos Deputados Carlito Merss, José Pimentel e Ricardo Berzoini (relator: Dep. 
LUIZ CARLOS HAULY). 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE AGRICULTURA E POLíTICA 
RURAL; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24. 11 - "g") 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emendas oferecidas pelo relator (2) 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão (2) 
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/ 11I - Na Comissão de Agricultura e Política Rural: 

_termo de recebimento de emendas - 1996 
_emenda apresentada na Comissão 
_termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

o Congresso Nacional dc:cret:l: 

Art. 1° Fica cmulo o Programa de: 

RelIda F:uniliar Mínima para famílias de trabalhadores da agro-llIciJsma suero­

alcooleira cuJos filhos menores de 14 (q1WOm:1 anos se encontrem em SltÜição de 

risco. 

Para os eleitos desm LeI sera 

amsideraGa em situal;ào de risco a c:rimça de ate 14 (qwuom:1 anos. inclllSlve. CC 

idade qllC não estejam sendo 3leftdida nos seus direitos pelas poliúcas soc:llis 

básicas. no WIge à sua pIOteçào integral. conforme ]lTCVISto no Lei n° 8.069. que 

esIlIbeleee a Política de AtendimentO aos DireitOS da Criança e: do Adolescente. 

Art. 3D Poderio ser ater.àidas ?elo 

Programaas tàmilias de trabalhadores da agro-lndiJstria suero-alcooíeira com filhos 

cuja r=cia familiar total seja inferior ao piso da caJegOna estabelccldo em acordo 

coletivo de mabalho. 

Paragr:110 UnJCO. F:lI1l1h~ com renda 

superior ao piso da CólIegona. poderão ser atendidas pelo Program:J.. desde que a 

renda mcas:ll -per c:JPlm" seja mtenor a tc~ parte do piso dôlcategona. 

An.4° As farmhas beeeficianas do 

bem:t'icio ceste Programa dever:io promover o cadaStramento no respeenvo 

sindicato rural. atendcnclo as condições estabelccldos em regulamento. 

Paragr:Jlo IIntCO. A COfICÍlçãO exigida ;w-a 

:J mamaenção do benerlcio 'SCr:J :J comprcvacao d.: mamcuía c :J frequéncia re:,'Ular 

das cnancas :Jescola. 

Art. 50 As tilpoteses de excl usão do 

programa e as respectivas punlÇÕC$ para o servidor publico 011 agente de entld:tdc 

pan:clra que concorram p:1l'2 a concessão IlíCita do benerlcio serão fi~ no 
regulamento. 
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o auxilio moneano mensal sera 

equt"'3leme a diferença emre a renda mensal farmliar e o monwne resultante = 
mulupÍlcação do nUmero de membros =familia lpat. mãe e tilhos mencm:s de I~ 

anos, pelo valoreqwvalcme a um terÇO do 1'1$0 salarial da calqOna definido no In. 

3°desta Lct. 

A recena sera COnstltwda petos 

squJl\teS recursos: 

I - do produto da ra.u die 1% lum por ceruo)
 

sobreo PRÇO oficialdo saco delÇ1IC1I' de sesscmaqUIlos. de qua\qucr upo;
 

11 - Jo produto ~ l<1.U de I·~ «um por 

centolSobre os preços oiiciô1IS do alcool de qUô1lqucr tipo c graduação por litro 

destinado 010consumoInterno.c:tClusl'c o aíeeol amdro para misturac:a:bur.lJlte: 

1II - dos eventuais resultados liquidos de
 

e.'qlOf1aÇào de eltportaÇ:1o de ô1ÇUQr pôlr.l o mercado inteTTlô1Ctonai:
 

IV - de fontes externas de financ:iamcruo para
 

a Vtabiliz:aç.ão do f'rógr:ama de Renda Minima msutuído nesta lei:
 

V - de outras fontesque venhama ser criadas
 

para o financaamento do Pró-Alcool.
 

Art. 8" Os beneficies deste Programa 

SCIiDconc:eciidos a cada familia pelo penodo de I (um, ano. pronogavcl nos temlOS 

dareguiamcntal;ão dCSlalei. 

Art. -)O Em Lei enaa em vigor na dam 

de sua publicação. devendo ser regulament:1dano prazo maximo de 30 (rnntal dias. 

Art. 10 Revogam-se ô1S disposiÇões em 

c:ortU3rio. 

JUSTIFICAÇÁO 

o Programa. Nacional do Álcool. PToaicool. desde sua c:ri~. em 1975. 

consumiu RS 11 bilh6es. podendo ser tnc:luido na lista das ahras Inacabadas. O 

ceno é que em iniciativa apresenta um quadro de dificil sustentação- nos modos 

como se mamem hoje o Proalcool é indefensávcl. 

Ao longodesses anos ele acumulou urna divida de RS 9 bühões. O Programa 

deve RS ~ bllhÕ\:s ô10S setor financeiro c RS 5 bilhões a Petrobras .Conta aleool). A 

Peuobr:lS esta tendo anuatmeme umô1 erosão tinancerra no valor de RS 2.8 bilhões 

- sangra RS \.3 bilhões pela dIferença de preço aleool-gôlSOhna mais RS \.5 

bilhõesde substdrcs de gasolina ?ô1ra o aleoot. 
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Essa aIlVldadc sndustriale responsa vel atualmente pela geração de I mllhlo 

de em-pregos no cone da cana e nas InstalaçÕl:S das USUIIS. A ira. cultivada com 

CIIla oaqJa 2.7 mlih6es de hectares no Brassl. A ptOCiução anual - 12 bilbOes de 

litrosde â1cool - nãoaterlde. porem. a .:Iemancla internado paIS: alada temos que 

Ift\1lOft3t 2 bilhões de Iítrostanoelealcool e mewtol. O álcool movimemahOJe uma 

fraIa de 4.5 mdh6es de veículos. O combllStivel tem uma poderosa Vll'RIdc 

llllbiemat: cmenos IlOluente que a gasolina. 

No debate sobre o Programa geralmente são relepdos os uabalhadores do 

saar sucn>oalcooleiro. ExcIusio inJusuficáveluma vez que gg eles os c~ 

petos~ de produçto que gcQID o lucro das =1ftSU. 

E ê C'II'mCIIIC ai • naquesdo do D'3baibIdor que o ProiIcool mais P=L Os 

lIlIis asa e ,aptlclNs indicIdores SOCIais do pais se CbCOiIICaiIl CIIft os 

ll'lbalhaàores das USInas e desalarias. A taxa de analfabeusmo e de 74.8% para os 

homeIIs e ".6% para as mulheres: a 1lL"Q de monalidadc infannl é de 124 por mil 

nascidos VIVOS: a expea:mva de vida é das mau baixas do pais: as condiÇÓCS 

sazmárias são deploráveis. com os maiores números de domicIlio sem agua. luz 

e1é1rica. esgotO. O tI3balhadDr da cazaa nàOcoma com au:ndimcmo de edw:açào. 

saúde. nDSPOIce., cuItmac lazer. 

O quadro"é nacional mas é no Noràeste que ele se toma maisdegradante. A 

familiã mCdia do trabalhador da c:ana-de-açúl:ar é composGelesete pessoas. a relida 

meGia famlhar c de RS \65.00. Em diversas propncdadcs :unda "Igoram rc~õcs 

feudals entre emJ'feS:lf1o c trabalhador: não se assIna c:arteln d.: trabalho: não se 

resp:tt1m lers trabalhistas: p-..-nnancce lirme o "b:llT:lQo" da USIna. que sacnrnenta 

a prisão do trabalhador. responsavel pela permuta do seu salario mlser:J"el por 

diVidas que nuncase pagam:eltiSlC :lte uma moeda propna. chamada -c:amDio". 

A Vlolencaa acontece em granele escala. São elevaaos OS Indices de 

homlcidio de lideranças comunitarias e potitias. dIrigentes SIndicais. religiosos. 

advogados. 

Além desta VIolência ocorre urna outra. que também e um assassllWO. Mais 

ex3lameme. um geaoadio: tnaaças são condenadas ao trabalho nas lavouras de 

ClUIlL São cnanças sem rimlro. porque VIvem nos canaviais. conaudo caaa.. sem 

possibilidade de melhores dias. 

No eswIo de São Paulo. conforme o IBGE. eram 57 mil crianças em 1990 

trabalhando na atividade considerada pelos médicos como a mais penosa das 

praticaclascna lavoura No NordeSte. DC"I~ordo com a Federação dos Trabalhadores 

da Agricultura eleAlagoas (Fetag-ALlo 50 mil crianças. entre 6 e 13anos.tIabalham 

no cone elecana noestado. 
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Scpmdo pesquisa recente realizada peloCemro Josue de C2SZIO. elo Recife.. 

26 ,-. da ~ uabalbadora de c:aD& na zona da masa sIo cnanças e 

adoIaccmes Os usiDeiros desc:ubiia8l1l lSSim um modode afasIar a mio-cIe-obra 

adequada e reduzir saIirios. Em siuIaçio pr=ária e ~ trabalham miIhara 

de jcMns. privadas elodireiao e1c:meuIaI deser c:riaDça. 

As cnanças dos QII:lVlaiS não tem direito a escola e I:azer.. sãopnvadas dos 

sonhos c das bnncaàe1r:ls. Amadurecem p~nte n:l l:1buu cruel. bnIIal 

pengosa- Quase tOdos Ja soli'eramlIÇJdentes. a maaona IIW$ de uma,tez. 

No penodo da saira. as c:nanças uabalham no cone. fonnaçio de feil=s.
 

umspone - tanto da c:ana para o engenho como elo b:Ipço pala o tefTeuo - em
 

aaca de RS 3.00 por senuma. cwnpnado lIIIIa JOf1I8da de trabalho de S a 17 bens.
 

Elas Iàn a pde ftequeadeltlCllle conada. pcIa folha da cana. além ele cana e
 
mUtIlações provocadas pela foice e iac3o. Trabalham tambem como tombador.
 

bapcelro e caldeireIro em Jomada que '·:u das 630 as 23.00 horas. com 

remuneração de RS6.00 por semana. sob um calor de 60 grausQue provoca mcnacc 

e rachaduras na pele. 

Na cnuessafra exeanam ttabalhos de preparos de tocos I rebrotal. C:lPmagem 

e limpa do tem:no. encoivação. PreParo do aceno. recebendo por isso RS 1.00 por 

semana. 

A maior pane dessas crianças e encaminhada para esse mOinho de gente 

pequena pelos prOprios paIS. Estes usam-nas para complementar os mlscravels 

salirios que recebem da USIna e dcstilana. Do total de cnanças em atividade. cerca 

de 40 % trabalham sem remuneração. poIS ajudam paISou parentes: 59 % não tem 

acesso à escola em virtUde da jomada de trabalho. As que conseguem chegar a sala 

de aula apresemam graJIdedificuldade de aprendizagem resultante do cansaço e má 

alimentaÇào. 

É possivel. no entanto. quebrar este ciclo de misCria e abuso elo poder QUC 

t%3dicionalmentetem atingido os ttabalhadores do setor canavieiro. 

Ao reconhecer :a ImportâncIa estr:atcglc:a e :ambIental do Proalcool e crer na 

sua \'l:abiiidade social• estamos propondo um prO.letO que garanta a renda rmnima 

para o tr:abalhador da caaa-de-açucar. através de um programa de Renda Minirna 

IPRMl. 

A lei 4870/65. amgos 36 e 37. estabelece Que os produtores sãoobrigados a 

deposItarem no Programa de AssistenCla SOCial (PASt em beneficio dos 

trabalhadores mdustnars e :agricolas das USInas. desntanas e rornecedores. I% sobre 

o saco de açucaro 1°,<> sobre :a tonelada de c:ma. ::% sabre o litro de álcool. O fundo 

cnado com estes recursos deve ser :aphc:ado em asslSlencl:l medica. hospitalar. 

rarrn:lCcUtlca e social. L.:vantamento feito pela Assocl:lÇàodas Indilsmas de Açúcar 

e do Alcooi de São pa:..loIIMl e Coopersuçar. revelam Que so no periodo 1992196 
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o Brasil produziu 912.1 mllh6es de toneladas de cana; no mesmo penodo prvduz1u 

48.4 mllh6es de meaos cübicos de â1cool. Feitos os c:alculos. ao PAS a caDa de 

açucar mlderia RS 1.3 bilh6es; no mesmo penodo o fUJldo do PAS receberia do 

à1cool cerca de RS 3.3 bilh6es. Isto mosaa que só com açUcar e álcool o PASdeve 

tercapnalizado mais de RS4.6 bilhC5es. Quanto rende por ano o PAS?Sóem 1995o 

PASdeve ter recebido elapmduçào de álcool e caDa RS 890.4 mtlb6es. Com eszes 

reemos o PRM sem viabilizado. 

o PR,M sem cIíreCIonado pala complementara rateia filmiliar do nbalbadof 

do !:elOr. P:ma ter direito ao saIârio ~Slo noPRM ele teria que mmicular e 

mamer seus filhos na escola. O Programa faria com que as criaIIças saisscm do 

trabalho nos canaVIais e ~13SSCIIl a escola. Se por um lado afasta os j01IeIlS 

~ uabaIho bnaL. permitindo que mornem á uma situlÇio hlllllllla de 

exJSIàciL rqRSCltIL porOUIIO lado. um mvesumemo na eeha(;;lo e um d&:baáD 

cambaeao..Ifabaismo infatil na rqilo. 

E impon:mte d..:st:lC:lr que: nosso pro~m:l se: :tQcqU:\ :10 Anlgo 2:?da 

ConstitUIção: 

É dever da família. da sociedade e do Estado ass~urar à c:riaaca e ao 

adoIesc:eare. com absoluta prioridade. o direito à vida. á saúde. à &Ümeaado. à 

edacado. ao lazer. à pnnlSSÍOnalizac:io. .a calrara. à digDiclade. ao respeito a 

liberdade e à c:oavivêilc:ia familiar e c:omunitária. além de c:oloc:á-los a salvo de 

lOda forma de negligêBc:ia. discriminac:io. explorac:io. violãac:ia. crueldade e 

opressão. 

Igualmenteseajusta 3 proposta Número , do Fórum NaCIonal de Defesa elos 

Dileiros dasCrianças e Adolesc:emes do BrastlIDCA). ProIlÓC o Fónlm-DCA: 

u.... política de distribaido de meia para a popalacio em geril. arnris 

de programas de c:ompeasado e attaYés de melhoria na qnalidade de Yidado 

pvwo brasileiro em es~1 as nossas c:riaaças e adolesc:entes. 

Acreditamos que nossa proposição. pela dimensão soc:ial que rem embutida. 

tomaria menos antipáticaa criação do chamado imposto ambiemal. Com o PRM a 

sociedade sem convocada a contribuir com uma iniciativa social. eccmõmic:a c 

ambiemaJ. de graDde envergaciura para o futuro do nossopais. A própria SOCIedade 

seria convocada a fISCalizar. acompanhanéo as ações desenvolvidas.e.acrediQmos 

otimislas.. a c:c1ebt3r quando não eXlStirem mais cnanças no cone da c:au. e as 

c:oadiç6es de miseria forem eliminadas da regtio. 

Certamente receberemos criticas por estlImIOS colaborando na criaçio de 

mais um imposto. Mas elas serão sempre pequenas diante ela situaç10 que 

ptaendemos alterar: cnanças mutiladas. passando fome. sem escola. destnlicias em 
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suas ~ bãsicas enquanto seres humuos: c:riaDças prosá1uidas e 

:bar\don3Gõas, E :aineb existe um qa.wiro de mlsel':atnlid:lde suplemem:sr :a este. S50 

as cnar.ças ellCluidas. Wnlnw Ide :ahmemo e :lÍetol que \'êe!n:a cidade ,iUllllJlClo.se 

em bandosaos meninose menInas de l'I.I:L Esw cn:snc;as tiIzemaumemaros pslDS 

do Estado com segut:mç;a e ~o. :ampliando a cspnal de \1olCnc1a que COlIIqi:l 

nossa SOC:Ic:dade. 

Oulraque5lio d.:ve ser IncOqlOrada li nossa JusUtlcaà1la: a n:têlmIa qriria. 

Na falia de: uma politia public:a que pennna o acesso do produtor as tems nnis 

esIe projeto se oferece como emagenclal li situaÇão. Com cencza a S1aaeio de: 

llIISéria scna bem menor c:aso e.'U5tCSse um progilima realista de: impllJlllCiD da 

retOrma agraria no paIS. 

Se u:coologacameme o Proálcool se c:emsmw refeIàc:ia intalllClClllal.
 

fazaIdo com que aaçõcs do Primaro MundoesIeJ&IIl nospracurudo pila conbcccr
 

Imta e:qlCriêacia. é pteCiso 1ambémque sejamos modeloDa quesdo tratwlhjaa Ou
 
adotamos mudanças radicaIS neste programa. eliminando a vergonhosa Situação de
 

moanho de ensacas. ou não tem senndo rnanre-Io. eXIbindo este passado tão SUJO
 

quantO o vinhotoque algumas usinasatnda jogam nos nos.
 

Esta. ProllOSição ofereee uma exc:eleme oponunlC:lade de direcionannos o
 

?roãIcool para um caminho que seja de interesse: da SOCiedade. Ao anelarmos o
 

Programa ;L um c:ompromisso social estamos refazendo sua história e. mass
 

importante, refazendo a história deste pais. Esta e uma ambIção possivel e viável,
 

Com esta proposta clamos a largada para este futuro.
 

Sala das Sessões.. em março de 1996 

// ~ S/
'\ 1/ . 

oFerllaDdo Ferroa

"lEGISlACAO CITADA. ANEXADA PfU 
COORDEHAÇAO DE ESJUDOS LEGISLÂnvos· CeDI' 

-CONSTITUIÇA0
 
REPúBLICA FEDEllATIVA DO BRASIL 

1988 
........................................................................................................ 
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TtnlLo VIII 

DA ORDL"S SocLu. 

Cu>m1.0 vtl 

D.\ F.\.\III.1.\. 1>.\('R\.xx(~.\.. IX) AnoI.f5C-m--n: " no h>oso 

.....................•....................................................................
 

An. 227. É dever da Iamilia, da soclecbdc C do Est.,do assegurar :i cri:lnÇ:l c ao
 
ndcícsccmc, comabsolut:l pnoridadc. o direito:' vrda,a gude. :i :llimcnt.1c;:io. :i cdu­

C:1C;:iO. ao íazer,:l prolission.,IiIÃlc;:io. :. cultura. :i dignid.1dc. :10 respeito.:i libcrd:1dc e
 
:i convwencia familiar c comunuária. aíém de coloc:i-Ios a sal\"O dc toda forma de
 
negligêncIa. discnmln.1ç:io. e:xplornç:io. \"Íolênci:l. cruclcbde e: oprcss:lo.
 

~ I."O Est:ldo prcmov e:r:i progr.nnas de :assistêncl3 intcgrnl:iS:lúdc cb cnança 
c: do :ldolc:scc:mc. :ldmnida:I panlclp:lç:io de: cnud:1dc:s não gO\"Cm3mcntals c obc:dc­
c:cndo :lOS sc:gwntes preeenos:
 

I - :lplie:tç:io dc pereemuai dos n:ausos püblicosdcsttnados :i saúde 113assis­

tênc13 .Q1:ltcmo-infunul:
 

Il- cri:lc;:io dc programasde: pn:'\'CDç;1o e: 3tendimemocspcci:Ilir.tdo para OS
 
ponadorcs de dcficienC13 fisiCl.scnson:al OU IIICIltal. bem comode intcgrac;:io socW 
do adolCSCCltle ponaaor de deficiência. mediamc o m:ummcntopara o tr:lbalhoe a 

commnc:ia: c a f:tcilit:lç;io do acesso aos bens e serviçoscoletivos. coma elimUl:lção
 
de prcconCl:llos e obstaculos arquitetôDiccs.
 

§ ~.o.A lei disporá sobre normas de consuuc;:io dos logr.tdouros e dos edificas 
de uso púbhco e de f:lbrie:tc;:io de veículos de tr.tnsponc eeíeuvc,a fim de garantir 
acesso adequado aspessoas portadoras de deficiência. 

§ 3.°O direito a protcç:io especial abrangeráos seguintesaspcaos: _ 

. I - idade ~inima de quatoru: anos para :ldmissão:10 tr.tbalho. obsc:n-ado o 
dispcstu no art. 7.. XXXliL
 

li - gar.mtia dedireitos pn:vidcnci:irios e tr.lbalhist:ts:
 

In - garantia deacesse do tr.sbalh:tdor ~dolcsa:nte à eseeta;
 

IV- garanuade plenoe formal conhecimento cb :Itribuic;:io de atoinfr.lCIonal. 
igualdade: na rc1ação proccsswll e defesa técnicapor profission:tl h:Jbilitado. segundo 
dispuser a legislac;:io uneíar específica; 

V - obc:dienCÍ:l :lOS principios de brevidade. <:."(ccpcion:Jlidade e rcspc:ito il con­
dição peculiar de pessoa em dcscn\"ol\'Imento. quando cb apliClção de qU:llquer me­
dida privativa da liberdade: 

VI- estimulo do poder público. através de llSSistcnci:l juri.diCl. incenuvos fIS­
cais e subsidios. nostermosda lei. ao acolhimento; sob a form:t de guarda.de cnança 
ou adolescente órf30ou ab:Jndoo.1do: 

VII - prograrn.1s de prevenção e atcndímento especíatízadc à criança e :10 
adolescentedcpc:ndCnlc de entorpecentes c drogas afms. 

§ 4.° A lei punirá SC\"crnmcnte o abuso. a violenci:l e :ll:.'.l'loraçãosc.xual da 
criança e do adolcsa:nte. 

§ 5.° A adoçãoserá assistida pelo poderpúblico. na forma da tei, qne estabcle­
ccr.iQSOS c condiçcksde SU:l efeti\"ação por pane de estrangeircs. 

§ 6.° Os filhos. havidosou 0.;0 da rel.,c;:io do casamento, ou por adoc;:io. terio 
~ mesmosdireitos e qU:llifie:tÇÓCS. proibid.,squ:tisqucrdesignaÇÕC5 discrimin:ttórias 
reíanvas éi fili:lção. 

§ 7.° No atendimento dos direnos da criança e: do adolescente íevar-se-ã em 
ccnsideraçãe o disposto no :1". 2()~ . 

.......... .
.•............... _- .
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.LEI N~ a.o69. DE 13 DE JULHO DE 1990 (.) 

DiII*-ew o ~o.~~. A'*"-""'«. ~ M_ 
".",. itIt:ttcic:iL 

o...... cIIll1pãblica:
 
hcD SIIlIr.- o Coapam ....... lIIaIIII c .. ........ Ld:
 

ImlOI 
PAKlEGDW. 

1bUI.ol 
DAS DlSPOSlçOES PRELlMINAJtES 

.......................... u	 ~ •• _ •••••
 ......................................-_.__ __..................•....•._ _­

LEI NI1 4.870	 - IIZ l' DE DEZDmlO 
DZ 1965 

Dtspõe sõbre a ~duç40 ~Teir4. 
a receita do Instituto cio AÇUC4T e 
do Álcool e Stl4 ap1iccZção, e- d4 ou­
tras prot:idenci&t.s. 

O presidente ~ República. 

Faca saber que o Congress.o N~o. 
na! cieçr'eta e eu sanciono a se:umte 
Lei: 

c:Al'tftlU) • 

D:% .4Wtêftc'.a aos Tnzb41hculora 

Art. 3G. P'icam os pioaatores de 
C:Q3.. açúear e álcool obrSgadOs a 
:plic::L1'. em b...,ef'~ dos trab:a1bac.o. 
res inelusttiats e liriCOlU das usma.s. 

destilarias e fornecedores. em ser­
Viços de assistência médica. hospita­
1:U', f:u-ma.cêut1ca e soci:Ll. iDlportàn­
ci:7. correspondente no mjnimo, às se­
g~tes percentagens: 

CI) de 1% (um por cento) sõbre 
preço o!icial de saco de açúcar de 
GO (sessenta) quilos, de qualquer tilJO. 
revo'IaC1o o d1sposto no ano S9 do 
Dec:reto-lei n«;) 9.821, de 10 de setem­
brc de 1946: 

b) de 1% (um por cento) sõbre o 
Valor o!ici:ll d:l tonelad:1 de cana. en­
tregue. a qual~er titUlo. às USinas. 

. destilarias anexas OU_ autõnomas. pe­
. los forneCêct.ores ou lavradores <ia re­

teri<ia ma.téria: 

C) de 2% (dois por cento) sóbre o 
valor oficial do litro de álcool de 
qualquer tipo prodUZido nas destila­
rias. 

§ 1"" Os recursos preVistos neste 
:lrti;o serãc :l.plicados diretamente 
pela:; usinas. desti.luiz.s e fornecedo­
res de C3.Oa. tndiVidualmente ou atra­
vés tb.s respecnvas associações de 
cl:osse, mediante plano de sua inici:7.­
Uva. su:metido li. &provação e flscali­
=ção do I.A.A. 

~ 29 Ficam as usinas c!;rig;.cbs a. 
descontar e reeolher. até o dia. 15 do 
mês S~te. 1& taxa de que tr:tta a 
a11nea "b" deste artigo. ê~_t:mdo 
seu proeluto em conta vinc'.ll&da, em 
er.a.belecimento indicado pelo órgão 
espec1fico da classe dos to:n..oeec1ores 
e à orelem do mesmo. 

O descumpr1mento desta. o!n1;ação 
acarretará a mult:l. de 50% (Cinqüenta 
por cento) da 1mp~ retià. até 
o prazo de 30 (trinta) dia:i, e mais 
20 ~ <Vinte por cento) sõbr! aquela 
JmporUnCia, POJ' mês excedente. 

§ ~ A falta ele ap~ tetal ou 
pardal. ~ r~..os J)re'iistos neste 
art!gO. SUje1ta o Jnfrator à m~ eqUi­
valente ao dôbro <ia impC'%"tã.:1cia que
tiver eleizaào ele aplicar. 

Art. 31. N'a execução do progra_ 
ma de a.ssis+..ência social, o l. A. A. 
coordenarão sempre que ~veL sua 
atlV1daele com o.t 6rlrão~' ela t1n1!.IJ, 

c10s Estados c elOS Munic:ipios e de 
enttelades privadas· que S1naIn aos 
mesmos objetivos e J)rOCUratá COJlJu­
g1-la com os planos de assistênda. de 
que trata. o artigo ant~or. 

.•.••...•......••.•...........•.•...•••••.••.
 
.........................................•.•
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMílIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.723/96 

Nos termos do sn: 119. caput, I, do Regimento 
Interno da Cámara dos Deputados. o Sr. Presidente determinou a abertura 
- e divulgaçjo na Ordem do Dia das ComissOes - de prazo para 
apresentaçjo de emendas. a partir de 26 de abri 1 de 1996. por 
cinco sessóes. Esgotado O prazo. njo foram recebidas emendas ao 
projeto. 

sala da Comisslo. em 8 de maio de 1996. 

PARECER DA 

C:OMISS..\O J)f. SEGl"RID,\m: SOCIAL E F.\Miu.\ 

I· REL\TÓRIO 

() Projeto de L~"1 rr' I -:.'. apresentado pelo l>.:putóldu Fernando 1'~"lTO tem por objeuvo 

.:nar o: insuwic I) Programa de Gar&lna de Renda Famlilar \'hntlnõl para famihas de trabalhadOIO da 

~ncWslria sucro-al<:oolcira. proplcl:lndo. para as pe550aS envolvidas, uma síglllficanva melhona na 

qualidade de vida, 

Preve o Projeto como enténo básseo para o recemrnento do beneflcio. a presença. na 

família. de ~(j1h05 nteSIOfCS de 14 (quatorzel anos que se encontrem em Situação de risco". tomando por 

base as defmiçCics indicadas Da Lct n" 8 OóQI90: dispõe também sobre o acompanhamento do beneficio. 

através de c:adasuamento no SindiCllo c da comprovação de matricula escolar dos filhos menores de 

qwu:orzc:anos, Além disso, o ProjetO tem v ..:wd3do de propor a reeeaa para a sua suSlCntaÇàO. 

"ião foram apresent:1d3s emendas 30 Projeto no pr.ao rq:.nnental. 

É o n:1atório. 

U· VOTO DO RELATOR 

Tr:na-se de imeianva que nS3 3 melhoria de fanuhas de trabalhadores que encontrarn-se 
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semasproteções básicasque o Poder Pilblic:opode oferecer. Égrilame a dislàllaa emrc: ascondiçõesdos 

cmpres;irios que exploram l) atiVIdade suao-alc:oolar.l e os uabalhadores do SClor. Rc:cIama o Autor do 

f>roje!o. em sua -JlISIific:açào-. que o ~ Naaonal do Aicool • ProiIcooL em que pese ter 

<;onsumido RS 11 bilhões. descuadou-$C n:a alCIIç;io aoslrlIbalbaáon:s. Cabe razãoao AulOr. 

A iniaauva do PfO!:U3Jtl:l de Renda MinlJllB remona ao ProJc:l!l de La n" 2.$61192. que 

IrlIIIUQ na Càmara dos 0epuQd0s. de 3Utonado enlio DepUlado Eduardo Suplic:y. hOJe Senador. Aquele 

Projclo. tal como o presente. lem a mesma base lepI: o aru!!O 3°. llL da ConsnlWçào Federal. que dispõe 

sobre um dosobjetivos funcIamcmais da República. qual sqa. -enadic:ara ~ e a lTW!Pnalizal;ão e 

redíIziras dcsi@.ua\dades sociaisc ~0lIaIS-. 

o Projelo ele Lei proposto pelo cmincmc Depurado Fcmanclo Ferro c de imponiDcía 

impar para as familias ele 1rlIbalhadorcs do SClor da ~ suao-aIc:ooIcua No CIIl3IltO. lõào 

ncccssinos BJuszes sob a tOnna de cmcDdas. na imcnção de melhor dispor sobre a proreçào dc:sIas 

f:unilias. A tilUlo de apcrte.QOamCIIlO. propomos a Indusào da palavra~ paraque a expn:ssão -JlISO 

da ~ona" scJac:ompn:endida sem qualquer dimda. apontando o exalO S1ll11ific:ado do menaonado 

-pisu ", qual seja. a lixaçào do valor mlnimo a ser pen:cbtdo. a alUlo de salanO. pelo crnprcgado na 

~ óIllVlàadc eçonómU::L ()ulr.l allcr.lQio 13z-sc necc:ss:ano no <:apUI do art. 3": tra1a-SC da 

Indusão. ao lado do lIl:Ol'do coteevo de lTlIbaIho. da Con~"CIll;ào CoIClIva de Trabalho. como tnal$ um 

íllSll'UmCnlO de difc:110 c:olcnvo para a rixação do pISO saIanaI da CóIlcgona Enfim.urna emenda ao arugo 

quarto do Pro}c:lo: tr&a-SC de modlti.:açâo do texto onl!lnal para. melhor cscl:ua:cr a Inlcnç;iQ do 

1"';lsiador: a proposta mençwna o ··-IRdl.:atO rurai" como .nsrrumcnlo de ptomOl;õiuúo ~o 

das famülaS bcncticiánas do ~: por -smdicato rural- cmcndc-sc. no cnCllllO. o SlncilCl10 dos 

~ rw'aIS. IlitO e. o n:pmiClIllIIIlC do cor pmonaI. P3I1I lirmar wna nwor çoc:rCnc:la ao 

Pro.Je!o do Deputado Fcmando Ferro. a CIllCIIda· CSIlCCIIÜ;a propõe o csdarec:uncn1O da qIICSIào.. 

iadü:IDdo COIIIO siDdicIIo QIllpcrrnlc para o DIClICionado ~ o siDGieato dos U'lIba\haàOrcs 

nnis ou um siDdic:ato elec:azegoria profissiOlllli similar. vez que os inlClCSSCS uazadO$pelo Programa 

cIiIa:i_ a beneficios _ próprios trlIba1badorcs. e aão ao SCIOr pauonal. 

Assim. face _ objaivos do Projetoele Lei DO 1.723. de 1996. ele aumna do Depurado 

FcnBIdo Feno. voamos por sua aproV8l;io. com asmodifu:açõcs inclicaàas nas emendasanexas. 

EMENDAS OFERECIDAS PELO RELATOR 

EMENDA MODIFICATIVA DO RELATOR 

Altere-seO an. 3° do ProjetOde Lein° 1.723196. que passa a ter 
a seguinteredação: 

mailto:dcsi@.ua\dades


12 
..An. 3°. Poderio ser atendidas pelo Programa as famílias 

de trabalhadon:s da agroindústria sucro-alcooleira com filhos cuja renda familiar 
toaIlseja inferiorao piso salarial da calegOria esmbdecida em acordo ou convençio 
colctiw cieuabaIbo. 

Parágrafo Único. Famílias com renda superior ao piso 
salarial da e:ateplia. poderio ser atendidas pelo Programa. ciesdeque a rendamensal 
~pcr capim~ seja inferiora terça pane do pisosaiarialda carcgoria... 

Salada Comisslo. emide ........... 1996
 

-, ,'.. . ..--.".-"" , 
r,..... . ''''''': '.~': 1,.- . "',' \ 

~OSEAUGÚSTO 
I'" / Relator 

EMENDA MODIFlCATIVA DO RELATOR 

AItera-sc o 8ft. 4° cioProjemde LeinO 1.723196. que passaa ter 
a SC@UIJlte redaçio: 

..An. 4°. As tàmilias beneficiárias deste Programa 
~ p1arJlOvef o c:adasa1imeidO no ~ sindicato de trabalhadores rurais. 
ou sindicatO profissional similar, atendendo as condições estabelecidas em 
regulamento. 

Parágrafo Único...~ 

Sala da Comissão, em.i~'de ,..,_,,·de 1996 

, .. ~ .. 
s- • I 

:••..." ..',("I~ J" ,_ - -,.j ;.. 
Deputad6 jOSÉ AÚGUstO 

. R.elalor 
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m - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão ·de Seguridade Social e Família. em reunião 
ordinária realizada hoje. aprovou unanimemente. com emendas. o 
Projeto de Lei no 1.723/96. nos termos do parecer do Relator. 
Deputado JOSé Augusto. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Osmânio Pereira. Arnaldo Faria de Sá e José Aldemir, 
Vice-Presidentes; Cartos Magno, Célia Mendes. Femando Gonçalves, 
Iberê Ferreira, Jair Soares. Jonival Lucas. José Tude. UrsicinoQueiroz. 
Antônio Joaquim Araújo, Costa Ferreira, Armando Abilio. José Pinotti, 
Udia Quinan. Rita camata. Saraiva Felipe. Adelson Salvador, Alcione 
Athayde. Augusto Farias. Jotran Frejat, Luiz Buaiz. Pedro Canedo, 
cancs Mosconi. Cipriano Correia. Fátima Pelaes. Rommel Feijó, Elias 
Murad. Jovair Arantes, Sérgio Arouca, Humberto Costa, José Augusto, 
Marta Suplicy, Tuga Angerami, Cidinha campos, Serafim Venzon, 
Agnelo Queiroz e Jandira Feghali. 

sala da Comissão. 30 de outubro de 1996. 

~-G~~\'DeP~S~IOPER~ 
VICe-Presidente
 

no exercício da Presidência
 

EMENDAS ADOTADAS PElA COMISSÃO 

EMENDA N° 1 • CSSF 

Altere-se o art. 3° do Projeto de Lei nO , .723/96, 
que passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 3°. Poderão ser atendidas pelo 
Programa as famílias de trabalhadores de agroindústria 
sucrc-aicccleíra com filhos cuja renda familiar total seja inferior ao piso 
salarial da categoria estabelecida em acordo ou convenção coletiva de 
trabalho. 
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Parágrafo Único. Famílias com renda 

superior ao piso da categoria. poderão ser atendidas pelo Programa. 
desde que a renda mensal "per-capita" seja inferior a terça parte do 
pisosalarial da cateçona". 

sata da Comissão. 30 de outubrode 1996. 

"""==~====D::"~~S~~V 
Vice-Presidente 

noexereícío da Presidência 

EMENDA N° 2 - CSSF 

Altera-seo art. 4° do Projetode Lei n° 1.723/96. 
que passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 4°. As famílias beneficiárias deste 
Programa deverão promover o ..cadastramento....no respectivo sindicato 
de trabalhadores rurais, ou sindicato profissional, similar. atendendo as 
condiÇÕes estabelecidas em regulamento. 

Parágrafo Único.." 

Salada Comissão. 3 

v: \~c===~~~mrrr-\l ~ 
Deputado oSMÃ 10 PEREI 

VICe-Presidente 
no exercicio da Presidência 
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:Defiro. DOS tamos do lIt. 105. P",If~ ÚDico. do \RICO. 0/ 

cIear~amearo das seguimes =~ PL'~ \223195. 
~195,"584195, 11S0195.'1~, ;,2250/96, 2336196. 
'O'JD)01!17'9'\u81197, .'río1l97, 2!J03/97, "317181, ~, 
'4822J98. PDC698198;-PFCS3J96. Publique-se. \~'.. __ . ._ ~ - . _. \1\/1 \ ; 
.&BOal/o?> /qq :. .~~ 

Requer o desarquivamento de proposições 

Senhor Presidente: 

Nos termos do art.I65, parágrafo único, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, requeiro a V.Eu, o desarquivamento das proposições, a seguir 
relacionadas, que são de minha autoria: 

PL 00223 1995-Estabelece critérios para as liberações, pela Secretaria do 
Tesouro Nacional, dos valores destinados aos fundos constitucionais. 

PL 00437 1995- Modifica a Lei 7827189 que regulamenta o artigo 159 inciso I 
Alínea c" da Constituição federal que institui os Fundos 
Constitucionais- FNO;FINOR e FCO. E dá outras providências. 

PL 00S84 1995- Altera a redação dos artigos 1 e 2 da Lei 9048/95 que toma 
obrigatória a existência de instrumentos de medição de peso nos postos 
revendedores de gás liqüefeito de petróleo para uso doméstico. 

PL 01150 1995-Altera os parágrafos 2 e 3 do artigo 23 da Lei 8159191 que dispõe 
sobre a política nacional de arquivos públicos e privados e dá outras 
providências. 

PFC 00053 1996- Propõe que a Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias fIScalize o Ministério da Agricultura e do 
Abastecimento, o Ministério da Saúde, o Ministério do Trabalho, e 
outros sobre o uso de agrotóxicos. 

PL 01723 .1996-Institui o Programa de garantia de renda familiar mínima para 
famüias de trabalhadores da agroindústria sucroalcooleira. 

PL 01902 1996-Regulamenta o artigo 8 inciso m da Constituição Federal que 
Institui a figura "juris" da substituição processuaL 
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PL 02250 

PL 02336 

PL 02690 

PL 02691 

PL 02701 

PL 02903 

PL 03177 

PL 04428 

PL 04822 

PDC 00698 

199~ Dispõesobre a exigência de responsável técnico nos 
estabelecimentos de comercialização e depósitos de produtos agrotóxicos 
sens componentes e afins. 

1996- Dispõesobre a obrigatoriedade da realização de avaliação 
periódica de saúde e análise laboratorial para trabalhadores expostos a 
produtos agrotóxicos seus componentes e afins. 

1997-.A1tera a Lei 7802189 para acrescentar parágrafos ao artigo 13 
estabelecendo o usuário do agrotóxico devera apresentar no ato da 
aquisição do produto juntamente com o receituário agronômico 
documento que o credencia como aplicador objetivando reduzir o risco 
grave de intoxicação e de morte. 

1997-Veda a produção o transporte o armazenamento a 
Comercialização a propaganda comercial a utilização a importação e 
exportação de agrotóxicos e dá outras providências. 

1997-Dispõesobre os serviços de televisão comunitária. 

1997-Determina segredo de justiça nos crimes sexuais. 

1997-Altera o artigo 31 da Lei 8078190 que dispõe sobre a proteção do 
consumidor e dá outras providências exigindo a colação de instruções de 
uso e instalação na oferta e apresentação de produtos e serviços. 

1998-Dispõesobre os planos de beneficios da Previdência Social e da 
outras providências. 

1998-Institui o Programa de Garantia de Renda familiar mínima 
para famüias de trabalhadores do semi-árido brasileiro. 

1998-Revoga artigo do Decreto 2615/98que regulamenta o serviço de 
radiodifusão comunitária. . 

Salas das Sessões, em 02 de março de 1999 

~*~ ~rna:;o Ferro
 
Deputado Federal
 

PTIPE
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COMISSÃO DE AGRICUL~ E POLÍTICA RURAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
~ ~. ........... _­

PROJETO DE LEI N° 1.723-A/96 

.. _ Nos termos do art. 119: caput, L do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 
dasComissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 21/11/96, por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 03 de dezembro de 1996. 

MO 

,EMENDA N2 

I - Iler) 
i 

--- Plmo DE in li!! --~l !
I 

I[) SIRESSIVA ( ] SllSIlIUIlVA
P.L 1.723196 [ [1 AIlUTDfATIVA ( ] IIllDIFIrATIVA 

1 

COIIISSIO DE Agricultura e Política Rural 
AUTOR ~ARTIDO J tf l ~ Pd6DIA ­

DEPUTMlO Deputado Mll..TON MONTI PMDB SP . fi' IOr 
lEXTO/JJSTIFItAC1O 

Inclua-se, no artigo lOdo Projeto de Lei, um parágrafo único, 
com a seguinte redação: 

"Art. 1°........... .................•....................
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Parágrafo único. O Programa a que se refere o capot 
será executado pelas Prefeituras Municipais, mediante convênios a serem 
com elas celebrados pelo órgão federal competente. 

JUSTIFICAÇÃO 

A execução de programas federais de forma centralizada tem 
demonstrado conter alta dose de ineficiência, como decorrente do 
distanciamento dos órgãos normativos, técnicos e operacionais dos 
beneficiários e da conjuntura política em que se desenvolve a ação finaL 

A moderna tendência, no Brasil, é de promover uma efetiva 
descentralização desses programas, de forma a conferir maior poder de 
gestão e planejamento às comunidades locais, mais diretamente envolvidas 
com os problemas a solucionar e mais próximas, ilSica e politicamen_. das 
populações beneficiadas. 

Exemplos dessa tendência são o SUS, na área da saúde pú~ 

o Programa dinheiro na Escola e outros programas do MEC, o PRONAF e a 
nova proposta relativa à Reforma Agrária. 

A todos eles perpassa as idéias da descentralização e da 
concessão de maior poder às comunidades, ao invés de manter o processo 
decisório pleno com o Poder Central, qual seja, no caso, o Governo Federal 

Esta emenda, portanto, tem o propósito descentralizador, ao 
determinar que o Programa de Garantia de Renda Familiar Mínima para as 
famílias de trabalhadores da agroindústria sucro-alcooleira seja executado 
pelas Prefeituras Municipais, mediante convênios com o Governo FederaL 



COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL---..........==~- ­

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.723-A/96 

Nos termos do art. 119, caput, L do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 10/04/99, por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, foi apresentada uma emenda ao projeto. 

Sala da Comissão, em 14 de abril de 1999. 

I - RELATÓRIO 

___ ._ __ O Projeto de Lei n" 1.723-A, de 1996, de autoria do Nobre 
DeputadoFERNANDO FERRO, institui o Programa de Garantia de Renda 
Mínima Familiar para famílias de trabalhadores com filhos menores de 
catorze anos em situação de risco ou seja, crianças que não estejam sendo 
atendidas pelas políticas sociais básicas, conforme previstona Lei n" 8.069. 

As famílias contempladas serão aquelas cuja renda total seja 
inferior ao piso da categoria definida em acordo coletivo, podendo ainda 
integrar o Programa aquelas famílias com renda superior ao piso da 
categoria, porém com renda mensal "per capita" inferior à terça parte do 
mencionadopiso. 
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o auxílio monetário mensal, sujeito à comprovação de 
matrícula e freqüência escolar regular, será equivalente à diferença entre a 
renda mensal familiar e o montante resultante da multiplicação do número 
de membros da família pelo valor equivalente a um terço do piso da 
categoria 

Os recursos de custeio do Programa em tela serão 
constituídos do produto da taxa de 1% (um por cento) sobre o preço oficial 
do saco de açucar de sessenta quilos, mais o produto da taxa de 1% (um 
por cento), sobre os preços oficiais do álcool consumido internamente; e 
outras fontes especificadas. no aludido Projeto de Lei. A matéria foi 
distribuída para as Comissões de Seguridade Social e Família, de 
Agricultura e Política Rural, de Finanças e Tributação, e de Constituição e 
Justiça e de Redação. Apreciado inicialmente na Comissão de Seguridade 
Social e Família, o relator, ilustre Deputado JOSÉ AUGUSTO, votou pela 
aprovação. Em Sessão de 30 de outubro de 1996, a aludida Comissão 
ratificou o voto do Relator. Na Comissão de Agricultura e Política Rural 
foi aberto prazo para recebimento de emendas na Legislatura passada e na 
atual. Nesta foi apresentada uma emenda 

É o relatório. 

fi - VOTO DO RELATOR 

Não obstante, os louváveis propósitos do nobre autor da 
propositura, a iniciativa não deve merecer a acolhida deste Colegiado, em 
face dos argumentos que se seguem: 

l. Em sua justificativa o autor dá a entender que está 
propondo a criação de um novo tributo (folha 8), quando afirma 
"certamente receberemos críticas por estarmos colaborando na criação de 
mais um imposto. Mas eles serão sempre pequenos diante da situação que 
pretendemos alterar..." 

Ora, estamos vivenciando a competição de nossa agricultura 
num contexto da economia globalizada, onde são intemalizados toda. uma 
gama de subsídios e distorções presentes em vários produtos importados 
em nosso mercado interno, ou exportados por nossos concorrentes para 
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terceiros mercados. Nesses termos, o princípio básico que deve vigorar, 
inclusive no. âmbito da Reforma Tributária, em discussão na Câmara dos 
Deputados, é a desoneração de nossos setores produtivos, visando 
aumentar sua competitividade. O Projeto ora examinado parece contrariar 
esse preceito. 

2. Visando aperfeiçoar os cânones da boa técnica legislativa, 
a Lei Complementar n" 95, de 26 de fevereiro de 1998, prescreve que no 
processo de elaboração legislativa, a alteração se faça, de preferência, por 
meio "de substituição no próprio texto de lei pré-existente do dispositivo 
alterado ou acrescido de dispositivo novo, ao invés de redação de nova lei. 
Essa última hipótese só prevalece, no caso de modificação considerável 
(art. "12, incisos I e TIl). 

É fácil observar a vigência de uma lei de renda mínima no 
Brasil, e de n" 9.533, de 1° de dezembro de 1997, a qual estipula no art. 8°, 
§ 3°, a possibilidade de estender a abrangência do programa para todos os 
municípios brasileiros. É portanto, neste diploma legal que as louváveis 
intenções do insigne legislador podem se materializar, sem contar o PL do 
Senador EDUARDO SUPLICY, que ora tramita na Câmara. É bom que se 
diga, inclusive, que este não penalizou qualquer setor em particular, mas 
remeteu acertadamente o custo do programa para o orçamento da União 
(PLS n" 80/91, art. 5°). 

3. A Lei n" 4.870, de 01 de dezembro de 1965, no seu artigo 
36, institui a obrigatoriedade dos produtores de cana, açucar e álcool, 
aplicarem em beneficio dos seus trabalhadores agrícolas e industriais, e 
respectivos dependentes, verba assistencial proveniente de 1% (um por 
cento) do preço do saco de açucar, 10/0 (um por cento) do valor da cana e 
20/0 (dois por cento) do valor do litro de álcool. Através da Portaria n°.199, 
de 06 de setembro de 1996, do então Ministério da Indústria, do Comércio 
e do Turismo, foi introduzido o item "Assistência Social", com vistas a 
erradicar o trabalho infantil na lavoura canavieira Os beneficios são os 
trabalhadores da agroindústria canavieira, inclusive os safristas e 
temporários, com rendimentos de até dois salários mínimos, e o valor do 
beneficio corresponde a R$25,00 por menor matriculado. Sendo assim, é 
lícito concluir que as ações sociais propostas no Projeto de Lei n° 1.723, 
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ora em apreciação já estão contemplados na Lei 4.870 e na Ponaria n" 199 
já referidas. . 

Em face da argumentação aqui exposta, somos pela rejeição 
do Projeto de Lei n° 1.723-A e da em 

Sala da Comissão, 

fIt;' .' : 
Deputado NEL O~MARQ~ . 
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111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Agricultura e Política Rural, em reunião ordinária realizada 
hoje, rejeitou o PL n° 1.723-A/96 e a emenda apresentada na Comissão, contra os 
votos dos Deputados Adão Pretto, João Grandão, Luci Choinacki, Nilson Mourão e 
Geraldo Simões, nos termos do parecer do Relator, Deputado Nelson Marquezelli. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Xico Graziano e Antônio Jorge - Vice-Presidentes, Abelardo Lupion, Jaime 
Fernandes, Joel de Hollanda, Paulo Braga, Roberto Pessoa, Ronaldo Caiado, ZiIa 
Bezerra, Adauto Pereira, Carlos Dunga, Confiício Moura, Marcelo Castro, Moacir 
Micheletto, Silas Brasileiro, Themístocles Sampaio, Waldemir Moka, Wilson 
Santos, Anivaldo Valle, Carlos Batata, Danilo de Castro, Luís Carlos Heinze, Odílio 
BaIbinotti, Paulo José Gouvêa, Saulo Pedrosa, Sérgio Reis, Adão Pretto, Geraldo 
Simões, João Grandão, Luci Choinacki, Nilson Mourão, Hugo Biehl, Roberto 
Balestra, Helenildo RIbeiro, Nelson Marquezellí, Nilton Capixaba, Giovanni 
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Queiroz, Pompeo de Mattos, Carlos Cury e João Caldas e, ainda, Alberto F~ 
Aldo Rebelo, Fetter Júnior, João Tota e Agnaldo Muniz. 

Sala da Comissão, em 6 de junho de 1999. 

c> 
Deputado "V'h'E'1"lo RAZIANO
 

2° Vice-President exercício da Presidência
 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de Lei n" 1.723-A, de 1996, propõe a criação do 
Programa de Renda Familiar Mínima para famílias de trabalhadores da 
agroindústria sucro-alcooleira cujos filhos, em idade igual ou inferior a 14 
(quatorze) anos, não estejam sendo atendidos conforme o previsto na Lei n" 
8.069, de 13 de julho de 1990, que "dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências".. Para se beneficiar do Programa, a 
família deve ter renda total inferior ao piso da categoria estabelecido em acordo 
coletivo de trabalho ou ter renda mensal "per capita" inferior à terça parte desse 
pISO. 

o projeto foi aprovado, com emendas, pela Comissão de 
Seguridade Social e Família, ratificando o voto do Relator, Deputado JOSÉ 
AUGUSTO. Posteriormente foi encaminhado à Comissão de Agricultura e 
Política Rural que, nos termos do voto do Relator, Deputado NELSON 
MARQUEZELLI, o rejeitou, bem como a emenda a ele apresentada, contra os 
votos dos Deputados Adão Pretto, João Grandão, Luci Choinacki, Nilson Mourão 
e Geraldo Simões. 

Apresentado a esta Comissão de Finanças e Tributação, o projeto 
será examinado quanto ao mérito e quanto à sua adequação financeira e 
orçamentária. 

E o relatório. 



lI-VOTO 

Cabe a esta Comissão, em primeiro lugar, apreciar a proposição 
quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, com a lei de 
diretrizes orçamentárias e com o orçamento anual, nos termos do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados (PJ, arts. 32, IX, "h" e 53, 11) e da Norma 
Interna da Comissão de Finanças e Tributação, de 29 de maio de 1996, que 
"estabelece procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação 
orçamentária e financeira". 

As alíneas "a" e "b" do § l° do art. l°, da referida Norma Interna, 
indicam que é "compatível a proposição que não conflite com as normas do 
plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias, da lei orçamentária anual e 
demais disposições legais em vigor e adequada a proposição que se adapte, se 
ajuste ou esteja abrangida pelo plano plurianual, pela lei de diretrizes 
orçamentárias e pela lei orçamentária anual". 

Analisando a proposição e as emendas a ele apresentadas, 
constatamos, inicialmente, que o Programa proposto, quando de sua 
apresentação, guardava coerência com a diretriz de ação do governo federal de 
"melhorar as condições de vida, trabalho e produtividade do pequeno produtor e 
do trabalhador rural" (Lei N° 9.276, de 9 de maio de 1996, que instituiu o Plano 
Plurianual para o período 199611999). Da mesma forma, a estratégia de 
"combater a pobreza e promover a cidadania e a inclusão social", constante do 
art. 2° da Lei N° 9.811, de 28 de julho de 1999 (LDü 2000), abrange, nos termos 
da alínea "b", § 1°, do art. 1°, da Norma Interna da CFT, a fmalidade do Programa 
proposto, qual seja, a de melhorar a renda dos trabalhadores do complexo de 
produção de açúcar e álcool. 

Verificamos, entretanto, que alguns itens que integram a proposta 
de fmanciamento das despesas (art. 7° do projeto em análise) com o auxílio 
monetário mensal (art. 6°) podem interferir na estimação das receitas públicas na 
medida em que podem reduzir a base de cálculo de tributos já instituídos. Além 
disso, o dispositivo inclui outros não previstos na lei de diretrizes orçamentárias 
- o que caracteriza a inadequação e a Incompatibilidade da proposição. 

Dessa forma, fica também prejudicado o exame quanto ao mérito, 
na Comissão de Finanças e Tributação, de acordo com o disposto no art. 10, da 
Norma Interna, CFT, supra: 
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"Art. 10. Nos casos em que couber também à Comissão o exame d\i 
mérito da proposição, e for constatada a sua incompatibilidade ou inadequação, \ 
o mérito não será examinado pelo Relator, que registrará ofato em seu voto." 

Pelo exposto, VOTO pela inadequação orçamentária e
 
financeira do Projeto de Lei n° 1.723-A e das emendas a ele apresentadas,
 
não cabendo, em conseqüência, a análise de mérito.
 

Sala da Comissão, em q de M 1\1 O de 2001 

/1 ;(/!{iCLuVJ
Deputad~Z CARLOS HAULY 

Relator 

11I - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje, 

opinou pela inadequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 1.723/96, das 

emendas da Comissão de Seguridade Social e Família e da emenda apresentada na 

Comissão de Agricultura e Política Rural, nos termos do parecer do relator, Deputado 

Luiz Carlos Hauly, contra os votos dos Deputados Carlito Merss, José Pimentel e 

Ricardo Berzoini. 
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Estiveram presentes os Senhores Deputados Michel Temer, Presidente; Jorge 

Tadeu Mudalen, José Carlos Fonseca Jr. e José Pimentel, Vice-Presidentes; Félix 

Mendonça, José Militão, Max Rosenmann, Sampaio Dória, Sebastião Madeira, Silvio 

Torres, Veda Orusíus, Chico SardelJi, Jorge Khoury, Mussa Demes, Paudemey 

Avelino, João Eduardo Dado, Milton Monti, Pedro Novais, Carlito Merss, João Coser, 

Ricardo Berzoini, Edinho Bez, Fetter Júnior, João Mendes, Pedro Eugênio, Eujácio 

Simões, Antonio Cambraia, Adolfo Marinho, Marcos Cintra, Nice Lobão, Benito 

Gama, João Henrique, Delfim Netto e Rubens Furlan. 

Sala da Comissão, em 20 de junho de 2001. 

D~O MICHEL TEMER 
,w,",uLCl\;residente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 




